
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.312 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

__s. -
PUBLICA03'NNO DIÁRIO OFICIAL 1.--- 
DO MUNICIN DE JEQUIÉ-BA 

, 

ASSINATURA 

"DENOMINA DE PRAÇA JOSÉ 
AUGUSTO DE AGUIAR BRITO A 
ATUAL PRAÇA DR. POMPÍLIO 
SAMPAIO, LOCALIZADA ENTRE AS 
RUAS SIQUEIRA CAMPOS E JOÃO 
JOSÉ DUARTE, NO BAIRRO 
JOAQUIM ROMÃO, NESTA CIDADE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ — ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina de Praça José Augusto de Aguiar Brito a atuai Praça Dr. 
Pompilio Sampaio, localizada entre as ruas Siqueira Campos e João José 
Duarte, no bairro Joaquim Romão, nesta cidade. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 
seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, Embasa, 
Coelba e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e r contrário. 

Registre-se e lique-se. 

SECRETARIA UNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

ZENI ANDAO SANTANA 

=PREFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.312 AS LS. DO LIVRO LEI 

EM 28 DE J NHO E 2023. 

VAGNER DE 4ASTR. MPARO 
SECRETÁRIO MUN CIPAL DE GOVERNO 
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